
Reunião Ordinária — Ata n° 10/2012
Data — 2012-05-21
Início — 14.30 horas
Local — Cidade de Abrantes, no
Termo — 16.30 horas

Presenças:

abrantes
www~cm~abrantes,pt

Vereadores Rui Miguel dos Santos Serrano
Celeste Maria Ferreira Riachos Simão
Manuel Jorge Séneca Valamatos dos Reis
António Manuel de Santana Maia Leonardo
António Manuel Belém e Ferreira Coelho
Carlos Manuel Godinho Gonçalves Arês

A Assistente Téçnica — Ana Paula Aires Marques

Resumo Diário da Tesouraria de 18-05-2012:

a) Dotações Orçamentais €2.046.973,43
b) Dotações não Orçamentais €43.323,04

Total das Disponibilidades €2.090.296,47

l~Il~I

A Presidente da Câmara declarou aberta a reunião, quando eram catorze horas e trinta
minutos.

Foi aprovada, por maioria, com a abstenção da Presidente da Câmara, Maria do Céu de
Oliveira Antunes Albuquerque, por não ter estado presente, a parte da ata relativa às
intervenções do executivo, da reunião anterior, com exceção das deliberações aprovadas em
minuta.

Foi dispensada a sua leitura, por ter sido distribuída previamente a todos os membros da
Câmara Municipal;

L.
FI.

Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho

Presidente Maria do Céu de Oliveira Antunes Albuquerque
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_____ ri.

INTERVENÇÕES DOS MEMBROS DO EXECUTIVO ANTES DA ORDEM DO DIA
(Artigo 86° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei N°
5-A/2002, de 11 de janeiro)

PRESIDENTE DA CÂMAl~

A Presidente da Câmara começou por dar conhecimento que na passada sexta-feira, dia 18 de
maio, foram descerradas as placas que assinalam a certificação Herity de dois equipamentos
municipais, nomeadamente, Biblioteca Municipal António Botto e Museu D. Lopo de Almeida.
Trata-se de uma certificação internacional do património, que passa pela manutenção de um
conjunto de requisitos que permitem que os utilizadores encontrem as melhores condições
para a sua utilização e fruição.

Deu também conhecimento, que ontem, dia 20 de maio, foi inaugurado o centro escolar de
Bemposta, tendo a comunidade local, aderido com entusiasmo ao evento.

l~ll~

Deu conta que no período de 22 a 25 de maio de 2012, irá estar de férias, e por esse motivo,
não poderá compárecer à apresentação do livro “Rexistir” do Dr. Santana-Maia Leonardo, pelo
que lhe endereçou as maiores felicidades para esta realização.

N° 58 - Apresentou um pedido do Banco Alimentar Contra a Fome de Abrantes, a solicitar a
cedência de viaturas e respectivos motoristas, para apoio à 28~ campanha de recolha de
géneros alimentares, a levar a efeito nos dias 26 e 27 maio de 2012.

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de 11 de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovado o apoio solicitado.

Aos respectivos serviços para os devidos efeitos.

l~ll~

N° 59 - Apresentou também uma informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 21 de
maio de 2012, no âmbito do processo para “Fornecimento de refeições às Escolas EB1 e
Jardins de Infância do Concelho de Abrantes”, remete para aprovação proposta de decisão de
contratação e de autorização da despesa, para efeitos de prévia cabimentação da despesa
inerente ao contrato a celebrar, estimou-se que o respectivo preço contratual não deverá
exceder o montante de 1.800.00,00€ (600.000,00€/ano), acrescido de IVA à taxa legal em

Ata da reunião de -21- de maio de 2012
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vigor se a ele houver direito, a satisfazer pela dotação, 12D.02.01.05 - Alimentação -

Refeições Confecionadas.
Propõe ainda:
- a adoção de concurso público com publicação de anúncio no JOUE, devendo o mesmo ser
desenvolvido nos termos dos art°s 1300 a 1540 do CCP, conjugados com os art°s 340 a 1110
do mesmo diploma legal.
- a aprovação das peças do procedimento aplicáveis ao procedimento nos termos da ai. b) do
n° 1 do art° 400 do CCP, nomeadamente, Programa de Procedimento, elaborado de acordo
com art° 1320 do CCP e o Caderno de Encargos, elaborado de acordo com o art° 420 do
mesmo diploma legal;
- fixação do prazo de vigência do contrato a celebrar por um ano letivo, renovável por iguais
períodos até ao limite legal estipulado no art° 48° do CCP (3 anos);
- opção pelo critério de adjudicação do mais baixo preço; a designação dos seguintes
colaboradores como elementos júri para a condução do procedimento:

a) Helena Martinho (presidente);
b) Luis Valente (vogal efetivo);
c) Eiisabete Ramos (vogal efetivo);
d) José Vitor Gomes (vogal suplente);
e) Jorge Claro (vogal suplente).

- a delegação de competências no Júri do Concurso, conforme previsto no n° 2 do art° 690 e
no art°109° do CÇP, à exceção da decisão de adjudicação.
Mais informa que, o n° 4 do art° 260 da Lei n° 64-B/2011, de 30 de dezembro, que aprovou o
orçamento de Estado para 2012 (LOE 2012), vem reiterar a necessidade de existência de
Parecer Prévio Vinculativo à contratação, independentemente da natureza da contraparte e nos
mesmos termos.
Neste sentido remete também para aprovação, pedido de parecer prévio para aquisição de
serviços de “Fornecimento de Refeições para as escolas do 10 ciclo e jardins de infância do
concelho de Abrantes”, nos termos do no 4 do artigo 260 da Lei de Orçamento de Estado para
2012 (Lei n° 64-B/2011 de 30 de dezembro). - 70365

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, deli de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovado, nos termos da referida
informação da Chefe da Divisão Financeira.

N° 60 - A Presidente da Câmara apresentou para aprovação, o Plano Municipal de Emergência
de Proteção Civil de Abrantes. - 74969

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de lide janeiro.

Ata da reunião de -21- de maio de 2012
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J — FI.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar o Plano Municipal de
Emergência de Proteção Civil, devendo o mesmo ser colocado a discussão pública pelo prazo
de 30 dias e posteriormente remetido à ANPC — Autoridade Nacional de Proteção Civil, para
publicação.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

I~1l~l

N° 61. - A Presidente da Câmara, apresentou também para aprovação, a ata n° 01/2012 da
Comissão Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios, respeitante à reunião realizada em
13 de abril de 2012, com os seguintes pontos da ordem de trabalhos: - 74963

- Ponto 1 — Aprovação do Plano Operacional Municipal 2012;
- Ponto 2 - Outros assuntos.

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de 11 de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar a referida ata no 01/2012 da
Comissão Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios.

L~Il~l

N° 62 - Deu conta de uma informação do Diretor do Departamento de Administração e
Finanças, datada de 9 de maio de 2012, na sequência do pedido da firma Sabonete Tinta Azul,
Unipessoal, Lda., adjudicatária do Quiosque da Praça da República, em Abrantes, a solicitar a
alteração do horário de verão para sexta-feira e sábado entre as 8h30m e as 23h00.
Mais informa que o horário de funcionamento estabelecido nas normas de concurso conjugadas
com a redação do contrato outorgado em 9 de Abril de 2012, é o seguinte:
- De Outubro a Abril entre as 8 horas e as 19 horas;
- De Maio a Setembro entre as 8 horas e as 21 horas;
- Por ocasião das festas da cidade pode ser autorizado horário especial. - 73458

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei no 5-
A/2002, de lide janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, autorizar o alargamento do horário de
verão para sexta-feira e sábado entre as 8h30m e as 23h00, nos termos e de acordo com os
fundamentos da referida informação do Diretor do Departamento de Administração e Finanças,
datada de 9 de maio de 2012.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

Ata da reunião de -21- de maio de 2012
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_______ El.

N° 63 - A Presidente da Câmara deu também conta de uma informação da Chefe da Divisão
Financeira, datada de 17 de maio de 2012, na sequência de uma proposta apresentada pelo
Gabinete de Apoio à Presidência, para aquisição de 7.600Kg de cai para pintura de edifícios
municipais em todo o concelho, no âmbito do projeto Abrantes +Branca, cuja despesa inerente
ascende a 2.523,97€ com IVA incluído.
Mais informa que se trata de um Ajuste Direto Simplificado, nos termos do estipulado na ai. a)
do n°1 do art° 20° do CCP, conjugado com os art°s 128° e 129° do mesmo diploma legal.
A entidade que melhor orçamento apresentou foi “José Graça Vieira & Filhos, Lda.” e cumpre
com o disposto nos n°5 2 e 5 do art° 1130 do CCP, assim como procederá à entrega da cal em
todas as Juntas de Freguesia. - 74489

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de 11 de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, autorizar a referida contratação, nos
termos da citada informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 17 de maio de 2012.

1~1I~I

N° 64 - Por fim,. apresentou a informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 19 de
maio de 2012, referindo que por motivos de ausência por tempo indeterminado do colaborador
da Divisão Financeira, Fernando Santos, sugere que o fundo de maneio de que é detentor,
passe para a responsabilidade da colaboradora, Marta Marques. - 74800

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de lide janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar a transferência do responsável
do fundo de maneio de Fernando Santos para Marta Marques.

À Divisão Financeira para proceder em conformidade.

l~fl~fl~l

VEREADORA CELESTE SIMÃO

A vereadora Celeste Simão deu conhecimento que, as turmas do 20 e 30 ciclo do PIEF -

Programa Integrado de Educação e Formação da Escola Secundária Dr. Manuel Fernandes,
concorreram a um concurso internacional, cujo objetivo era promover um produto regional de
forma original e criativa.
A turma do 20 ciclo concorreu com as tigeladas de Rio de Moinhos e conquistou o 50 lugar a
nível europeu, que valeu aos 10 alunos que realizaram o trabalho, uma viagem a Paris, que
será levada a efeito entre 27 de junho e 2 de julho de 2012, conjuntamente com mais 4
escolas vencedoras que vão representar as cidades de Roma, Dublin, Casablanca e Bucareste.

Ata da reunião de -21- de maio de 2012
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FI.

VEREADOR MANUEL JORGE VALAMATOS

O vereador Manuel Jorge Valamatos deu conta que, à semelhança dos anos anteriores,
realizou-se de 14 a 19 de maio de 2012, na cidade desportiva de Abrantes, os “Jogos da
Pequenada”, com um conjunto de atividades desportivas para as crianças do pré-escolar do
concel ho.

l~Il~l

Fez referência ao. aniversário da Junta de Rossio ao Sul do Tejo, e aos dois eventos mais
marcantes que se realizaram durante o fim de semana no âmbito das comemorações do
referido aniversário, designadamente a “Escapadinha dos Mourões”, que envolveu cerca de
540 escuteiros, e o Campeonato Regional de Canoagem.

l~E1I~l

VEREADOR CARLOS ARÊS

O vereador Carlos Arês começou por questionar sobre o ponto da situação do Açude Insuflável
do Rio Tejo.

l~lL~l

A propósito das declarações públicas relacionadas com a Central do Pego, perguntou se os
proveitos que o município retira daquela atividade, poderão ser afetados.

l~1~

Por último questionou também sobre o ponto da situação da mini-hídrica prevista para o Açude
no Rio Tejo.

Ell~I~

VEREADOR ANTÓNIO BELÉM COELHO

O vereador António Belém Coelho apresentou o seguinte pedido de esclarecimentos dos
vereadores do PSD, sobre a qualidade da água em Alvega: - 75929

“Foi notícia, na semana passada, o facto de a qualidade da água captada em Alvega
não ser de molde a permitir a sua utilização para consumo público.
Consequentemente, foi necessário recorrer aos serviços dos Bombeiros para abastecer
a população de água potável, com recurso a, pelo menos, um auto-tanque.
Já tivemos ocasião de ouvir as explicações de carácter técnico para os elevados teores
de alumínio na água daquela freguesia, as quais só poderão ser contestadas por outras
opiniões fundamentadas e do mesmo tipo.
No entanto, este tema não se esgota, como é óbvio, nas explicações técnicas.
Nestes termos, os vereadores eleitos pelo PSD gostariam de saber:

Ata da reunião de -21- de maio de 2012
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1. Está prevista a isenção de pagamento de água e de outras taxas associadas direta ou
indiretamente ao seu consumo a todos os habitantes afetados por esta situação e
enquanto a mesma durar?

1.1. Em caso afirmativo, como se irá operacionalizar essa isenção?

2. Dado que o elemento detetado em excesso na água (o alumínio) é altamente tóxico
para o organismo humano:

2.1. Qual o período (número de dias) que mediou entre a recolha das amostras e o
conhecimento do teor das diversas análises?
2.2. Está prevista alguma iniciativa, em termos de saúde pública, com vista a averiguar
junto dos consumidores da área qual o impacto e possíveis danos causados na sua
saúde?”

I~1T~1

O vereador António Belém Coelho presentou também, o seguinte pedido de esclarecimentos
dos vereadores do PSD sobre a Central do Pego: - 75919

“Na passada 4~ feira, fomos surpreendidos pelas notícias públicas do alegado
encerramento da Central do Pego, detida pela Endesa, enquanto durar a suspensão da
garantia de potência.
E evidente que é uma má notícia, quer para o concelho de Abrantes, em geral, por via
dos postos de trabalho diretos e indiretos que da sua atividade dependem, quer para a
Câmara Municipal, muito em particular, por via da perda de arrecadação de rendas, de
impostos, etc., para já não falar dos muitos outros apoios a associações diversas que a
entidade Central do Pego tem prestado.
Com efeito, só em derrama, perder-se-ão cerca de um milhão de euros por ano, sendo
certo que a contabilidade relativa a postos de trabalho, mesmo podendo ser feita,
nunca abarcará os custos sociais inerentes.
É certo que, no memorando assinado pelo Governo de José Sócrates, conforme alguns
meios de comunicação social realçaram, estava estipulado que, até ao quarto trimestre
de 2011, õ mais tardar, todos os regimes de apoio à produção de energia, quer em
regime ordinário, quer em regime especial, teriam de ser drasticamente revistos com
uma tendência clara à sua desvalorização, quando não eliminação.
E é evidente que todas as empresas produtoras de energia não o ignoravam.
A publicação das portarias 139/2012 e 140/2012 não são mais do que a concretização
de mais uma das muitas medidas com que o Estado Português se comprometeu
relativamente ao programa de assistência financeira de que somos objeto.
Custa-nos, pois, a compreender a posição da Endesa, na parte que se refere ao risco
empresarial que todo o promotor sabe que vai enfrentar, a não ser que o investimento
efetuado já tenha sido feito no pressuposto de que nunca teriam prejuízos, face aos
mecanismos indemnizatórios até há pouco tempo existentes.
Transpondo para a nossa escala, seria o mesmo que o Governo ou o Município
assegurassem a todas as atividades económicas da nossa praça uma renda que lhes
garantisse um mínimo de rentabilidade nos períodos em que as mesmas não tivessem
clientes.

Ata da reunião de -21- de maio de 2012
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Á FI.

Nada a que não estejamos já habituados, sobretudo no âmbito das denominadas PPP
(Parcerias Público Privadas), negociadas sobretudo pelos Governos anteriores, em que
todo o risco se transfere para o Estado, isto é, para o contribuinte, sobrando para os
grupos económicos afetos e não hostis ao regime os respetivos lucros.
Seguindo o mesmo princípio, a EDP, por exemplo, deveria também fechar uma série de
empreendimentos, pois, neste domínio, é bastante mais afetada do que a Endesa neste
capítulo.
De referir ainda que o Estado Português irá continuar a pagar estas taxas após o fim do
programa de assistência, embora com fórmulas e valores necessariamente diferentes,
dentro dos parâmetros estipulados pela União Europeia, de modo a não colocar em
causa nem a posição dos consumidores, nem a saudável concorrência de mercado que,
ao contrário do que muitos pensam, apenas beneficia aqueles.
Nestes termos, os vereadores eleitos pelo PSD gostariam de saber:
(1) A Câmara Municipal já foi contactada ou já contactou a empresa ou outra entidade

competente sobre esta matéria?
(2) (2) Já existe algum balanço sobre os valores de rendas e da derrama que o

município poderá deixar de receber?
(3) (3) Existe algum número fiável relativamente à perda de postos de trabalho (diretos

e indiretos) de pessoas do concelho, caso esta situação se confirme?”

E~1l~1

Quanto ao ponto de situação relativa à intervenção no açude, a Presidente da Câmara deu
conhecimento que reuniu hoje de manhã com o consórcio MSF e que lhe foi dado
conhecimento que a obra esta concluída e que aguardam a visita de uma equipa de
especialistas japoneses para a emissão do relatório final para entregar à Câmara.

Relativamente à instalação da mini-hídrica deu conhecimento que o processo se encontra
suspenso por iniciativa do Governo, pese embora tenha decorrido o concurso publico para
seleção da empresa concessionária e tenha sido constituído um grupo de trabalho, que já
reuniu por diversas vezes, com elementos da Câmara, ARH e a empresa concessionária.

Quanto à questão da Central do Pego, referiu que, assim que tomou conhecimento da notícia
sobre o encerramento da referida central, solicitou à Pegop — Tejo Energia, S.A., informação
escrita relativamente a esta matéria, tendo a mesma, informado o seguinte:

“A comunicação social de ontem deu amplo destaque ao possível fecho temporário da
“Central do Pego” por tempo indeterminado, na sequência da publicação recente da
Portaria que extinguiu os pagamentos por “garantia de potência ‘~

Em primeiro lugar esclarecemos que existem duas unidades de produção de eletricidade
no local conhecido por Central do Pego:

1) A Central a Carvão detida pela Tejo Energia, S.A., que tem como acionistas a
International Power com 50%; a Endesa com 39% e a EDP com 11%.
2) A Central de Ciclo Combinado a Gás detida pela Elecgás, LA., que tem como
acionistas a International Power com 50% e a Endesa com 50%.

Ata da reunião de -21- de maio de 2012
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Á FI.

As notícias referidas não têm qualquer fundamento. A Central a Carvão não é afetada
pela mencionada Portaria e, relativamente à Central de Ciclo Combinado, a Elecgás S.A
não se pronunciou sobre o efeito da publicação do diploma referido.

Ainda que algumas medidas possam vir no futuro a ser tomadas em relação ao
funcionamento da Central de Ciclo Combinado a Gás, detida pela Elecgás S.A., não se
prevê virem a afetar os trabalhadores da Pegop S.A., entidade que explora e mantém
as duas centrais existentes e que tem como acionistas a Interna tional Power com 50%
e a Endesa com 50%.”

Relativamente às questões colocadas sobre a qualidade da água em Alvega, a Presidente da
Câmara informou que não está prevista a isenção de pagamento de água e de outras taxas
associadas, uma vez que a água continua a ser fornecida, O que se tem pedido às pessoas é
para não beberem nem cozinharem com esta água. Portanto, não existe lugar a isenções, uma
vez que o gasto existe, a água continua a ser disponibilizada, os efluentes continuam a ser
tratados e a recolha de resíduos sólidos também é feita.
Referiu que os custos do município estão sobejamente aumentados, por um lado, com os
custos associados ao transporte de água potável em viaturas dos Bombeiros Municipais de
Abrantes e, por outro, com o investimento que está a ser levado a cabo para conduzir a água
das captações de Concavada e Mouriscas para Alvega, que ronda os 140.000,00 euros e que
demorará cerca de um mês a realizar.
Referiu também que numa fase posterior, será possível levar a água de Castelo de Bode para
Alvega, utilizando a infraestrutura que agora está a ser desenvolvida, precisamente, de acordo
com o projeto de abastecimento da margem sul do concelho, incluindo Alvega, a partir do
Castelo do Bode.
Informou também, que os valores de alumínio em suspensão detetados, embora acima do
limite regulamentar, não constituem problemas para a saúde pública, exceto em consumos ao
longo de anos ou utilização em hemodiálise, o que não se verifica em Alvega. Logo que os
mesmos foram detetados foram tomadas todas as providências e contactado o Delegado de
Saúde.
Como a contra-análise comprovou os primeiros valores, foi acionado o plano de prevenção de
eventuais riscos, nos termos previstos na lei e pelas entidades de saúde (Centro de Saúde) e
de regulação do setor (ERSAR).
Quanto ao número de dias que mediou entre a recolha das amostras e o conhecimento do teor
das diversas análises, referiu que a situação foi resolvida de imediato e com acompanhamento
do Delegado de Saúde. Esta é a entidade com competências nesta matéria, cabendo-lhe a ele
decidir se há ou não corte no abastecimento, quando interromper ou em que condições manter
o abastecimento. A situação foi articulada, desde o primeiro momento, com o Delegado de
Saúde e está-se a cumprir rigorosamente as suas instruções, nomeadamente o seu AVISO
público à Freguesia de Alvega de 14 de maio de 2012.

Ata da reunião de -21- de maio de 2012
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FI

VEREADOR SANTANA-MAIA LEONARDO

O vereador Santana-Maia Leonardo apresentou um pedido de esclarecimentos dos vereadores
do PSD, relativamente a uma execução sobre a Câmara Municipal, do teor que a seguir se
transcreve: - 75914

“Na semana passada, foi tornado público que a Câmara Municipal é executada numa
execução, no valor de 264.873,93€, a correr pelo 1~ Juízo do Tribunal Judicial de
Abrantes.
A execução deu entrada neste tribunal no dia 14 de Maio de 2012 e foi instaurada pelo
BNP Paribas Factor — Instituição de Crédito, S.A.
A notícia não pode deixar de causar estranheza, para mais quando é contraditória com
a posição aparentemente confortável da nossa autarquia, a nível financeiro, no ranking
nacional das autarquias locais.
Nestes termos, os vereadores eleitos pelo PSD gostariam de saber:
(1) A que se refere concretamente a execução em causa e qual o motivo da sua
instauração?
(2) Foi a Autarquia contactada, notificada e/ou de qualquer outra forma alertada para a
iminência da execução?
(3) Existem outras situações idêntícas em risco de ter desfecho semelhante?”

A Presidente da Câmara referiu que esta situação tem a ver com o processo de insolvência da
empresa Ladário e o BNP Paribas Factor — Instituição de Crédito, S.A., pretende que a
autarquia lhes faça diretamente os pagamentos, mas essa situação não é possível, porquanto
todos os créditos terão de ser efetuados à entidade gestora da insolvência e não à entidade
bancária.

O vereador Rui Serrano informou que na semana passada, deu entrada na Câmara Municipal,
um fax enviado pelo Tribunal de Felgueiras, a comunicar claramente que, os pagamentos são
para ser feitos à administração da insolvência.

I~ll~1

O vereador Santana-Maia Leonardo apresentou outro pedido de esclarecimentos dos
vereadores do PSD, relacionado com a estrada municipal entre 5. Miguel do Rio Torto e
Tramagal, conforme a seguir se transcreve: - 75911

“Fomos ínformados e alertados, mais uma vez, para o mau estado geral do piso da
estrada que liga as localidades de S. Miguel do Rio Torto e Tramagal, ambas sedes de
freguesia do nosso concelho.
Deslocámo-nos ao local e pudemos constatar in loco o mau estado do piso,
designadamente a existência de sucessivos remendos que ocasionam relevos e
desníveis que dificultam a circulação e põem em risco a segurança dos utentes da via.
Por outro lado, a estrada não tem as faixas de rodagem delimitadas através da linha
branca longitudinal contínua e descontínua, conforme os casos, nem junto às bermas,
nem no eixo da via, tornando-se difícil distinguir os limites da estrada, sobretudo para
quem circula de noite.
Parece evidente que a estrada já não vai aguentar mais um inverno, sendo certo que se
trata de uma ligação prioritária entre as sedes de duas freguesias do concelho que têm
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uma ligação muita estreita até porque grande parte dos alunos de S. Miguel estuda no
Tramagal.
Pelo exposto, tratando-se de uma estrada que é utilizada diariamente pelos alunos de
S. Miguel que frequentam o Agrupamento de Escolas de Tramagal, gostaríamos de
saber para quando está programada a intervenção nesta estrada com vista a dotá-la
das condições mínimas de segurança.”

A Presidente da Câmara informou que como é do conhecimento público, o governo aprovou a
Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso, que pode inviabilizar o lançamento de
qualquer empreitada, bem como afectar a gestão municipal. Referiu que enquanto não for
publicada legislação complementar toda a gestão se encontra comprometida.

Deu conhecimento que o gabinete de apoio às freguesias fez o levantamento de todas as
necessidades de intervenção em estradas municipais, asfalto, marcação de pavimento e
sinalização vertical e que o montante global de investimento é superior a 2 milhões de euros.
Tal montante implica a definição de prioridades para a execução imediata das intervenções
mais urgentes.

Referiu ainda que neste quadro, está a ser equacionada a hipótese de asfaltar a referida
estrada e ao mesmo tempo, fazer o asfaltamento de um bairro em Tramagal, onde se está a
proceder à substituição da rede de água, que em termos económicos será mais vantajoso,
uma vez que a mobilização das máquinas far-se-á de uma só vez.

Neste sentido, aguarda-se que as condições técnicas do ponto de vista da execução financeira,
possa permitir avançar com estas iniciativas.

T~fl~I

Por último, o vereador Santana-Maia Leonardo apresentou uma proposta de deliberação dos
vereadores do PSD, relativa ao arranjo do jardim e estacionamento em Pego, do seguinte teor:
- 75908

“Fomos alertados para o facto de a Câmara se preparar para arranjar o jardim do Pego
em pleno verão.
Ora, isso vai implicar que seja proibido estacionar e parar na Estrada Nacional 118,
precisamente na zona onde está concentrado o maior número de estabelecimentos
comerciais e durante os meses em que existe maior fluxo de clientes.
Como se não bastasse a grave crise económica que vive o sector da restauração, os
estabelecimentos comerciais do Pego vão ser gravemente penalizados por uma
iniciativa da Câmara que teria todo o sentido ser levada a cabo apenas findo o verão.
Com efeito, só uma grande falta de sensibilidade para a vida económica dos
estabelecimentos comerciais do concelho, pode levar a Câmara a levar a cabo esta obra
nesta altura do ano.
Pelo exposto, os vereadores eleitos pelo PSD vêm propor que o arranjo do jardim seja
suspenso até ao próximo mês de Setembro, altura a partir da qual a obra deverá ser
agendada e levada a cabo.”
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A Presidente da Câmara explicou que não vai haver qualquer intervenção no jardim do Pego,
durante o decorrer do verão, pelo que não vê necessidade de se deliberar sobre o assunto.

l~jI~fl~

ORDEM DO DIA
(Artigo 87° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei N°
5-A/2002, de 11 de janeiro).

N° 1 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para ratificação do
órgão executivo, o seu despacho datado de 3 de maio de 2012, a autorizar a cedência de 4
baldes de tinta branca à Paróquia de Rio de Moinhos, para pintura do interior da Igreja de
Pucariça. - 71740

Deliberação: Por unanimidade, ratificar o referido despacho da Presidente da Câmara.

l~1l~I

N° 2 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para ratificação do
órgão executivo, o seu despacho datado de 3 de maio de 2012, a autorizar a utilização do
edifício da antiga rodoviária nos dias 28 e 29 de abril do corrente ano, por parte do
Agrupamento 1093 do Corpo Nacional de Escutas, com sede em Chainça, Abrantes, para
distribuição de refeições aos participantes da atividade “Dia Regional do Explorador/Dia de S.
Jorge”, tendo em conta as condições atmosféricas adversas previstas para esses dias. - 71595
Deliberação: Por unanimidade, ratificar o referido despacho da Presidente da Câmara.

~I~1

N° 3 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para ratificação do
órgão executivo, o seu despacho datado de 9 de maio de 2012, a autorizar a cedência do
mercado criativo no dia 12 de maio, das 10h00 às 16h00, ao Grupo de Teatro Palha de
Abrantes, para organização de um almoço-convívio entre os grupos de teatro participantes na
VI Mostra de Teatro de Abrantes.

Deliberação: Por unanimidade, ratificar o referido despacho da Presidente da Câmara.

l~Il~l

N° 4 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, na sequência do pedido do
Diretor Regional das Florestas de Lisboa e Vale do Tejo, a solicitar a designação do
representante da autarquia na Comissão Distrital de Defesa da Floresta de Santarém. - 73354

Deliberação: Por unanimidade, nomear o Comandante Operacional Municipal, António Jesus,
como representante da autarquia na Comissão Distrital de Defesa da Floresta de Santarém.
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12



abrantes
~,w~~cni-abrantespt

Divisão Administrativa e de Modernização

≠~ 4h~t1 ::*r~r ~: 1:
. Licenciamentos de

recinto improvisado,
ruído;

71609 Fábrica da Igreja Paroquial Festas Anuais ~ 5 6.05.2012 • ,Serviçosde 100,05€de S. Vicente de Chainça restauraçao e
bebidas ocasionais;

. Afixação de cartazes

. Convívio • Licenciamentos de
71377 Freguesia de Martinchel Primaveril 12.05.2012 recinto improvisado;

96,09€

Ata da reunião de -21- de maio de 2012
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N° 5 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, deu conta do seu despacho datado
de 3 de maio de 2012, a autorizar o Corpo de Bombeiros Municipais de Abrantes, a integrar o
Plano de Operação Fátima 2012. — 72611

Tomado conhecimento.

Efl~

N° 6 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara, remetendo
para ratificação do órgão executivo, a minuta do protocolo a celebrar entre o Município de
Abrantes e a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Constância, tendo como
objeto a cooperação entre as duas entidades, com as obrigações para cada uma das partes
descritas nas cláusulas 2~ 3 a do presente protocolo, aprovada na reunião de 07 de maio de
2012. - 72636

Assim, na cláusula 3a, onde se lê “... no valor de 10.286,00 euros”, deverá ler-se “... no
valor de 7.100,00 euros”.

Mais se informa que, o protocolo anteriormente aprovado continha o valor máximo, mas neste
mês de maio, em razão do início ter lugar só no dia 7, o protocolo deve ter um valor inferior
embora ajustável, conforme minuta que agora se apresenta.

Deliberação: Por unanimidade, ratificar a referida minuta de protocolo, revogando-se a
deliberação n° 7 da reunião de 07 de maio de 2012.

Delegar poderes na Presidente da Câmara para a sua assinatura.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

N° 7 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação a
dispensa do pagamento das taxas correspondentes a diversos licenciamentos de atividades,
conforme lista abaixo:
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(sardinhada) • Ruido
. Serviços de

restauração e
bebidas ocasionais;

. Afixação de cartazes

. Licenciamentos de
recinto improvisado;

. Ruido
Festejos 18, 19, 20, 25, • Serviços deAssociação de anuais do 26 e 105,99€71059 Melhoramentos do Tubaral restauração eTubaral 27.05.2012 bebidas ocasionais;

. Afixação de cartazes.

• Licenciamento de
Centro Popular de Cultura Passeio BTT prova desportiva; 37,77€03.06.201271127 e Desportos de Sentieiras em Sentieiras • Afixação de cartazes.

. Licenciamentos de
recinto improvisado;

. Ruido;

. Cartazes
Festejos de 25, 26 e publicitários; 100,05€Freguesia de Bemposta63069 Chaminé 27.05.2012

. Serviços de
restauração e
bebidas ocasionais.

. Licenciamentos de
recinto improvisado;

Grupo Folclórico e Festa de • Ruido;
Etnográfico da Freguesia Sabores 4~ 5 e 6 • Serviços de 83,88€.05. 2012

72072 de Alvega tradicionais restauração e
bebidas ocasionais.

• Licenciamentos de
recinto improvisado;

• Ruido;
Festejos • Cartazes

Associação de Moradores Tradicionais 2, 3 06.2012 publicitários; 98,07€
72062 de Abrançalha de Baixo em Abrançalha • Serviços de

de Baixo restauração e
bebidas ocasionais.

• Licenciamentos de
recinto improvisado;

• Ruido;
Associação Convívio Festos anuais • Cartazes2, 9 e
Lamacheira e Barca - da Lamacheira publicitários; 100,05€72533 16.06.2012Tramagal e Barca • Serviços de

restauração e
bebidas ocasionais.

Renascer — Associação Venda de
Cristã de Reabilitação, 29 e 30.05.212 • Ocupação via pública 5,44€73720 BrindesAção Social e Cultura

Festival de 2,3.06.2012 • Licenciamentos de
Freguesia de Pego 107,97€73353 Folclore e 3, 4, 5, 11 e 12 recinto improvisado;

Ata da reunião de -21- de maio de 2012
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Festejos de 08.2012 • Ruido;
anuais do Pego • Cartazes

publicitários;
. Serviços de

restauração e
bebidas ocasionais.

. Licenciamentos de
recinto improvisado;

. Ruido;
Associação de Estudantes Semana 17, 17, 18, 19 • Afixação de 443 33€

73290 da ESTA Académica e 20.05.20 12 Cartazes;
. Distribuição de

impressos

Deliberação: Por unanimidade, autorizada a dispensa total do pagamento das respetivas
taxas, conforme lista acima, de acordo com o disposto nos artigos 100 e 130 do Regulamento
de Taxas e Licenças em vigor neste Município.

Informar os requerentes que, sendo colocadas à sua disposição as licenças solicitadas, sem
que procedam, previamente à realização do evento, ao seu levantamento, fica sem efeito a
presente dispensa do pagamento de taxas, considerando-se as mesmas devidas, em
conformidade com o disposto no artigo 180 do Regulamento de Taxas e Licenças.

l~ll~

N° 8 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente ao pedido da Fábrica
da Igreja Paroquial de Bemposta, a solicitar a dispensa do pagamento de taxas
correspondentes ao licenciamento de obras relativas à construção de edifício de apoio à Casa
Paroquial de Bemposta. — 72278

Deliberação: Por unanimidade, autorizada a dispensa do pagamento das respetivas taxas, no
valor total de 1.009,08€ (mil e nove euros e oito cêntimos), de acordo com o disposto nos
artigos 100 e 130 do Regulamento de Taxas e Licenças em vigor neste Município.

I~L~ll~

Divisão Jurídica

N° 9 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação, a
adjudicação e a minuta do Contrato de Aquisição de Serviços para Elaboração de Alterações ao
Projeto de Recuperação, Remodelação e Ampliação do Convento de S. Domingos tendo em
vista a Instalação do Museu Ibérico de Arqueologia e Artes de Abrantes — MIAA — Fase 1, a
celebrar entre o Município de Abrantes e JLCG ARQUITECTOS, LDA., no valor de 34.575,73€
(trinta e quatro mil quinhentos e setenta e cinco euros e setenta e três cêntimos). - 64529

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a decisão de adjudicação e a aprovação da referida
minuta de contrato, delegando-se poderes na Presidente da Câmara para a sua assinatura.
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N° 10 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, respeitante a uma
informação do Serviço de Contencioso, Notariado e Contratos, da Divisão Jurídica, datada de 5
de março de 2012, para efeitos de redução de garantia do loteamento de Luís Gonçalves
Sucessores, SA, sugere que a Câmara Municipal aprove o cancelamento da hipoteca registada
na CRP de Abrantes sob a AP 3 de 14-03-2008, que incide sobre os prédios 02106, 02107 e
02108, da freguesia de Alferrarede, no valor de 300.000,00€, bem como aprove, a
constituição de nova hipoteca sobre o prédio 02107, da dita freguesia, no valor de 30.000,00€
que deverá ser formalizada mediante escritura pública. - 58676

Deliberação: Por unanimidade, aprovar o cancelamento da hipoteca registada na CRP de
Abrantes sob a AP 3 de 14-03-2008, bem como, a constituição de nova hipoteca sobre o
prédio 02107, de acordo com a referida informação do Serviço de Contencioso, Notariado e
Contratos, delegando-se poderes na Presidente da Câmara para outorgar a respetiva escritura.

Ao Serviço de Contencioso, Notariado e Contratos, da Divisão Jurídica, para os devidos efeitos.

l~lI~1

N° 11 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação,
minuta do contrato de comodato, com vista à realização das festas da cidade, nomeadamente,
a instalação de exposições dispersas por vários locais do centro histórico. - 73936
Deliberação: Por unanimidade, aprovar a referida minuta, delegando-se poderes na
Presidente da Câmara para a sua assinatura.

l~l~

N° 12 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação,
minuta de compra e venda dos lotes 38 e 42, do loteamento na Quinta dos Trajes Serrados,
em Rossio ao Sul do Tejo, Abrantes, a celebrar entre a Caixa Geral de Depósitos e o Município
de Abrantes, no valor de 270.000,00€ (duzentos e setenta mil euros). - 45548

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a referida minuta, delegando-se poderes na
Presidente da Câmara para a sua assinatura.

I~Il~1

N° 13 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para ratificação
do órgão executivo, o contrato de cedência de exploração dos bares 1 e 2 da Piscina Municipal
da Cidade Desportiva de Abrantes, a celebrada entre o Município de Abrantes e Victor Manuel
Leitão dos Santos. - 59410

Deliberação: Por unanimidade, ratificar a referida minuta de contrato.

Ata da reunião de -21- de maio de 2012
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N° 14 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma informação
do Serviço de Contencioso, Notariado e Contratos da Divisão Jurídica, referindo que, no
sentido de se prolongar a Travessa de S. José Operário e ligá-la à Av. Professor Egas Moniz,
em Rossio ao Sul do Tejo, foi negociado com as proprietárias, em reunião havida em 10 de
Abril de 2012, a aquisição de duas parcelas de terreno, tendo sido acordado que: - 74528

- Os terrenos a serem alienados estão identificados na planta anexa a este processo,
com a designação B e C;- O muro de vedação será efetuado pela Câmara, no
alinhamento da vedação da escola e aquando da execução do arruamento;- Inclui a
colocação do portão nas mesmas condições;
- Inclui a realização de furo (em substituição do existente);- O valor acordado para

alienação dos 571 m2 é de 25.000,00€.

Deliberação: Por unanimidade, autorizar a compra da área global de 571 m2, a retirar dos
prédios com os artigos rústicos 36 e 37, da Secção B, da Freguesia de Rossio ao Sul do tejo,
pelo preço total de 25.000,00€, acrescido da contrapartida de substituição do furo de
abastecimento de água, construção do muro confinante com arruamento e recolocação de
portão. Os serviços devem aferir qual a área a desanexar de cada um dos prédios.

Conceder poderes à Presidente da Câmara Municipal para assinatura da respetiva escritura.

Aos respetivos serviços, para execução da atividade aprovada.

~l~1

N° 15 - Proposta de Deliberação do vereador Manuel Jorge Valamatos, seguindo a
informação do Diretor do Departamento de Administração e Finanças, que acolhe a informação
da Divisão de Desporto e Juventude é a seguinte matéria proposta para deliberação: 71969

- “Sobre o pagamento pela utilização do espaço na herdade da Feiteira no corrente ano
que constitui renovação do contrato inicial, o que está em causa é a cobrança ou não
de 1000,00€ que não está literalmente consignado no contrato, mas que por
interpretação, e porque qualquer cedência de exploração do Município deve ser
onerosa, a não ser que outros valores culturais, desportivos ou sociais se sobreponham,
poderá ser exigível de modo proporcional em razão do tempo da renovação, por relação
ao tempo do contrato inicial.
A Divisão de Desporto, sobre a questão veio informar em 8/5/2012, que no decorrer
deste período a entidade concessionária efetuou uma serie de investimentos superiores
a 1.000,00€, nomeadamente a colocação de iluminação no picadeiro exterior e a
ressementeira em cerca de um hectare de pastagens que têm sensivelmente a duração
de 10 anos, pelo que se sugere que não deverá ser faturada nenhuma importância
relativa a este último ano de cedência em contrapartida do investimento realizado”.

Deliberação: Por unanimidade, conforme parecer da Divisão de Desporto e Juventude e
informação do Diretor do Departamento de Administração e Finanças, perante os
investimentos superiores a 1.000,00€, realizados pelo atual explorador da Quinta da Feiteira
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no decorrer deste período da renovação, nomeadamente a colocação de iluminação no
picadeiro exterior e a ressementeira em cerca de um hectare de pastagens que têm
sensivelmente a duração de 10 anos, benefícios que ficam no prédio, considera-se haver
compensação, pelo que não será de haver o pagamento monetário, pela renovação do
contrato.

l~ll~ll~I

Divisão Financeira

N° 16 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, respeitante a uma
informação da Divisão Financeira, que remete, para aprovação, a 4~ proposta de alteração
orçamental 2012, da Câmara Municipal de Abrantes. - 74898

Deliberação: Por unanimidade, aprovada a referida alteração orçamental, nos termos da
informação da Divisão Financeira.

l~1~I

N° 17 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma informação
da Divisão Financeira, dando conta que foram apresentados pela Médio Tejo XXI, os
documentos previsionais para 2012, aprovados em sessão da Assembleia Geral daquela
entidade, realizada a 20 de dezembro de 2011. Dele consta a repartição do valor inerente ao
Contrato-Programa pelos membros associados, cabendo ao Município de Abrantes a
comparticipação no montante de 5.108,37€ (cinco mil cento e oito euros e trinta e sete
cêntimos), o qual submete à aprovação da câmara municipal. - 63569

Deliberação: Por unanimidade, aprovar o montante de 5.108,37€ (cinco mil cento e oito
euros e trinta e sete cêntimos), referente à comparticipação do Município de Abrantes na
Médio Tejo XXI.

À Divisão Financeira para os devidos efeitos.

N° 18 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para ratificação
do órgão executivo, o seu despacho datado de 9 de maio de 2012, a aprovar o reforço da
comparticipação inerente a despesa de transporte despendida pela aluna do concelho, Andreia
Margarida Fernandes Costa, que frequenta uma escola no Entroncamento, porquanto o curso
pretendido não existe em Abrantes, em 1,53€/mês (9,18€, até final do ano letivo), na
sequência da deliberação tomada na reunião de 03 de outubro de 2011, na qual foi autorizada
comparticipação, no montante de 37,30€/mês. - 38832

Deliberação: Por unanimidade, ratificar o referido despacho de aprovação da Presidente da
Câmara.

Ata da reunião de -21- de maio de 2012
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N° 19 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação o
pedido de parecer prévio elaborado nos termos do no 4 do artigo 260 da Lei de Orçamento de
Estado (Lei n° 64-B/2011 de 30 de dezembro) e de acordo com a Portaria no 9/2012 de 10 de
janeiro, para aquisição de serviços de “Proteção Segurança e Vigilância de Edifícios Municipais
do Concelho de Abrantes”. — 51759

Deliberação: Por unanimidade, aprovar o referido parecer, para aquisição de serviços de
“Proteção Segurança e Vigilância de Edifícios Municipais do Concelho de Abrantes”.

Incluir no Caderno de Encargos e Parecer Prévio à contratação, que o contrato estará sujeito a
redução remuneratória, nos termos do n° 1 do artigo 26 da LOE 2012.

À Divisão Financeira para os devidos efeitos.

T~ll~

N° 20 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, respeitante a uma
informação da Divisão Financeira, referindo que no âmbito do acompanhamento, à execução
financeira dos contratos celebrados ao abrigo do FINCULT 2011 e decorrido o prazo limite para
a sua conclusão, nos termos das normas regulamentares do Programa, verificou-se a
existência de montantes não executados, num total de 25.533,72€, pelo que foi solicitada
informação sobre as situações identificadas à Divisão de Cultura e Turismo, tendo a mesma
informado da não execução dos mesmos ou execução a custos inferiores aos candidatos. -

73501
Neste sentido, sugere a anulação dos seguintes montantes:

- Banda Filarmónica Alveguense - Festival de Bandas - 750,00€ - Evento não realizado;
- CRIA - FNATES - 9.525,00€;
- Galena - Festival Interc. e Jornadas - 4.738,75€;
- Grupo Folclórico TIOS Camponeses~ Vale das Mós - Festival Folclore - 750,00€;
- Grupo Teatro Palha - V Mostra - 2.101,27€;
- Orfeão Abrantes - Concerto - 3.780,21€;
- Palha de Abrantes - Animaio - 1.860,35€;
- UTIA - ~Junto a nós.. .~ - 407,90€;
- Orfeão de Abrantes - Dia da Música - 620,24€;
- CRIA - Grupo Teatro - 1.000,00€.

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a anulação dos montantes acima mencionados, de
acordo com a referida informação da Divisão Financeira e nos termos da informação da Divisão
de Cultura e Turismo.

l~1l~

N° 21 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, respeitante a uma
informação da Divisão Financeira, datada de 17 de maio de 2012, que remete para aprovação,
a atribuição de apoio à Médio Tejo XXI, inerente à deslocação à Polónia no âmbito do Projeto
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UrbanBiogás, do qual a Câmara Municipal é parceira, no valor total de 818,07€ (oitocentos e
dezoito euros e sete cêntimos). - 72975

Deliberação: Por unanimidade, aprovar o pagamento da referida despesa, nos termos da
citada informação da Divisão Financeira.

À Divisão Financeira para proceder em conformidade.

~l~1

N° 22 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, deu conta do envio do Relatório de
Auditoria realizado pelo IGF, bem como do documento elaborado pelo município em sede de
pronuncia à proposta de relatório, o qual mereceu a introdução de alguns ajustamentos à
versão final do mesmo, bem como, pareceres elaborados pelo Revisor Oficial de Contas e
ponto de situação da implementação das recomendações nele contidas. - 65286

Tomado conhecimento.

DEPARTAMENTO DE INTERVENÇÃO SOCIAL

Divisão de Cultura e Turismo

N° 23 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação a
dispensa do pagamento das taxas correspondentes à cedência do Cineteatro São Pedro,
conforme lista abaixo:

~ve~to~~ Dat~~ ~ I~1~á~
. Cedência do auditório

Grupo Teatro Palha de Espetaculo 25,26 e
70535 do Cineteatro Sao 645,60€

Abrantes “Nove” 27.05.2012
Pedro

. Cedência do auditórioESTA — Escola Superior IV Gala Comic 22 e
. do Cineteatro Sao 387,38€€

70381 Tecnologia de Abrantes Awards 23.05.2012
Pedro

. Festa final de Cedência do auditório
Centro Social de 23 e

ano letivo do Cineteatro Sao 258,32€
71078 Alferrarede 24.06.2012

2011/2012 Pedro

Deliberação: Por unanimidade, autorizada a dispensa total do pagamento das respetivas
taxas, conforme listagem acima, de acordo com o disposto nos artigos 100 e 130 do
Regulamento de Taxas e Licenças em vigor neste Município.

Aos respectivos serviços para os devidos efeitos.
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N° 24 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para ratificação
do órgão executivo, o seu despacho datado de 16 de maio de 2012, a autorizar a realização de
filmagens no interior do Cineteatro 5. Pedro, em Abrantes, no âmbito de um projeto final de
alunos do 20 ano do curso de Vídeo e Cinema Documental da ESTA — Escola Superior de
Tecnologia de Abrantes. - 74212

Deliberação: Por unanimidade, ratificar o referido despacho da Presidente da Câmara.

l~IL~ll~

Divisão de Educação e Ação Social

N° 25 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou uma informação do
Serviço de Ação Social da Divisão de Educação e Ação Social, datada de 30 de abril de 2012,
relativa à 4a monitorização do Serviço de Teleassistência Fixa ao Segmento Sénior. - 42012

Tomado conhecimento.

N° 26 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, deu conta que a Direção da UTIA
apresentou desistência da candidatura apresentada ao Finsocial 2012, a qual tinha merecido
aprovação e atribuição do montante de 2.125,98€ (dois mil cento e vinte e cinco euros e
noventa e oito cêntimos). - 58970

Tomado conhecimento.

~

N° 27 - Para conhecimento, a vereadora Celeste Simão, apresentou o relatório de
execução do Centro de Recursos das Ajudas Técnicas, da Associação Vidas Cruzadas, referente
a 2011. - 18569

Tomado conhecimento.

~ll~l

N° 28 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma informação
da vereadora Celeste Simão, sugerindo o Técnico Superior, Jorge Claro, como representante
do Município de Abrantes na Rede Social. - 71941

Proposta de Deliberação: nomear o Técnico Superior, Jorge Claro, como representante do
Município de Abrantes na Rede Social, de acordo com a referida informação da vereadora
Celeste Simão.
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N° 29 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, na sequência do solicitado
pela DRELVT - Direção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo, remete para aprovação,
proposta de parecer relativamente à agregação de agrupamentos e escolas não agrupadas. -

74476

O Vereador António Belém Coelho não participou na discussão e votação, ao abrigo do n° 6 do
Artigo 900 da Lei n° 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei N° 5-
A/2002, de 11 de Janeiro, em conjugação com o Artigo 44° do Código do Procedimento
Administrativo.

Deliberação: Por maioria, com o voto contra do vereador Santana-Maia Leonardo, aprovar a
referida proposta de parecer e enviar à DRELVT - Direção Regional de Educação de Lisboa e
Vale do Tejo.

À Divisão de Educação e Ação Social para os devidos efeitos.

O vereador Santana-Maia Leonardo vota contra, por não concordar com os megas
agrupamentos.

~T~I

N° 30 - Proposta de Deliberação da vereadora Celeste Simão, remetendo para
aprovação, proposta para o até agora denominado Centro Escolar de Alferrarede da seguinte
denominação: “ Escola Básica Maria Lucilia Moita, de Abrantes”, cuja proposta foi aprovada por
unanimidade, no Conselho Geral do Agrupamento de Escolas D. Miguel de Almeida, no dia 16
de maio de 2012. - 74532

Deliberação: Por unanimidade, aprovada a proposta apresentada.

O vereador Santana-Maia Leonardo vota a favor, mas na sua opinião, em termos gerais, deve
haver um maior distanciamento em relação ao momento, para que as decisões não sejam
tomadas a quente.

l~L~l~1

Divisão de Desporto e Juventude

N° 31 - Proposta de Deliberação do vereador Manuel Jorge Valamatos, referente a um
pedido da OURÉMVIVA — Gestão de Eventos, Serviços e Equipamentos, EEM, a solicitar a
cedência, a título de empréstimo temporário, equipamento desportivo de atletismo da cidade
desportiva de Abrantes (colchão de salto em altura, obstáculos e 5 cones de marcação), para
apoio à prova organizada pela Associação de Atletismo de Santarém, “Olímpico Jovem 2012”,
a levar a efeito nos dias 1, 2 e 3 de junho de 2012. - 73286

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a cedência do equipamento desportivo de atletismo
nos termos solicitados, para apoio à prova “Olímpico Jovem 2012”.
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À Divisão de Desporto e Juventude para os devidos efeitos.

l~L~

N° 32 - Para conhecimento, o vereador Manuel Jorge Valamatos, deu conta de que foi
autorizada a cedência de duas salas do estádio municipal, para pernoita e descanso de dois
grupos de peregrinos de Fátima, 26 elementos de Castelo de Vide e 35 de Portalegre, bem
como a utilização dos balneários e instalações sanitárias, para efetuarem a higiene pessoal. -

60707

Tomado conhecimento.

l~l~l

N° 33 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação,
minuta do protocolo de cooperação a celebrar entre o Município de Abrantes e a Abrangente —

Associação Juvenil, com vista à realização do Grande Prémio de Carrinhos de Rolamentos, no
valor de 200,00€ (duzentos euros), no âmbito das atividades desportivas a realizar nas Festas
de Abrantes 2012. — 74220

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a referida minuta de protocolo, delegando-se poderes
na Presidente da Câmara para a sua assinatura.

~l~1

N° 34 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação,
minuta do protocolo de cooperação a celebrar entre o Município de Abrantes e a Casa do Povo
de Alvega, com vista à realização do Festival de Canoagem, no valor de 1.000,00€ (mil euros),
no âmbito das atividades desportivas a realizar nas Festas de Abrantes 2012. — 74226

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a referida minuta de protocolo, delegando-se poderes
na Presidente da Câmara para a sua assinatura.

N° 35 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação,
minuta do protocolo de cooperação a celebrar entre o Município de Abrantes e a Associação de
Ciclismo de Santarém, com vista à realização do DownHill Urbano Cidade de Abrantes, no valor
de 3.000,00€ (três mil euros), no âmbito das atividades desportivas a realizar nas Festas de
Abrantes 2012. — 74227

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a referida minuta de protocolo, delegando-se poderes
na Presidente da Câmara para a sua assinatura.
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N° 36 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação,
minuta do protocolo de cooperação a celebrar entre o Município de Abrantes e o Sporting
Clube de Abrantes, com vista à realização do Torneio de Xadrez, no valor de 100,00€ (cem
euros), no âmbito das atividades desportivas a realizar nas Festas de Abrantes 2012. — 74241

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a referida minuta de protocolo, delegando-se poderes
na Presidente da Câmara para a sua assinatura.

T~L~

N° 37 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação,
minuta do protocolo de cooperação a celebrar entre o Município de Abrantes e o Núcleo
Sportinguista de Alferrarede, com vista à realização do Torneio de Sueca, no valor de 100,00€
(cem euros), no âmbito das atividades desportivas a realizar nas Festas de Abrantes 2012. —

74243

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a referida minuta de protocolo, delegando-se poderes
na Presidente da Câmara para a sua assinatura.

l~II~l

N° 38 - Proposta de Deliberação do vereador Manuel Jorge Valamatos, na sequência do
pedido da Federação de Triatlo de Portugal, a solicitar a título de empréstimo, suportes de
bicicletas, para a realização do Campeonato Nacional Individual e Prova Aberta, a levar a efeito
em Montemor-o-Velho. — 74187

Deliberação: Por unanimidade, autorizar a pretensão, nos termos solicitados.

À Divisão de Desporto e Juventude para os devidos efeitos.

N° 39 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para ratificação
do órgão executivo, o seu despacho de 16 de maio de 2012, a autorizar a isenção do
pagamento de taxas no valor de 8,60€ (oito euros e sessenta cêntimos), devidas pela
utilização da Pista de Atletismo da Cidade Desportiva de Abrantes, para realização da jornada
desportiva intitulada “Médicos do Mundo”, dirigida a crianças do ensino pré-escolar do Jardim
de Infância da Santa Casa da Misericórdia de Abrantes. - 74183

Deliberação: Por unanimidade, ratificar o referido despacho da Presidente da Câmara.
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DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO

Divisão de Manutenção e Transportes

N° 40 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente à informação no 43
do Chefe da Divisão de Manutenção e Transportes, datada de 16 de maio de 2012, a solicitar
autorização para a efetivação de trabalho extraordinário por parte do assistente operacional,
Ambrósio Lino dos Santos, no âmbito da realização de duas sessões de informação sobre
planeamento familiar, dirigida a mulheres e adolescentes da comunidade cigana. - 71795

Deliberação: Por unanimidade, autorizar a realização de trabalho extraordinário por parte o
assistente operacional, Ambrósio Lino dos Santos, para efetuar o transporte das munícipes de
várias freguesias para o centro de saúde, no âmbito da referida atividade.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

l~1l~I

N° 41 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para ratificação
do órgão executivo, o seu despacho datado de 16 de maio de 2012, autorizar a isenção do
pagamento de taxas no valor de 56,80€ (cinquenta e seis euros e oitenta cêntimos), referente
a trabalhos de limpeza de vegetação e regularização de terreno com meios mecânicos, na
Avenida de Aljubarrota, em Abrantes, conforme solicitado pela Cruz Vermelha Portuguesa —

Núcleo de Abrantes, para apoio aos peregrinos de Fátima. — 73509
Deliberação: Por unanimidade, ratificar o referido despacho da Presidente da Câmara.

L~fl~IL~I

Divisão de Projetos e Empreitadas

N° 42 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação,
parecer prévio elaborado nos termos do n.° 2 do artigo 3~0 da Portaria n.° 9/2012, de 10 de
janeiro, relativamente à “Aquisição de serviços de Fiscalização e Coordenação de Segurança da
Empreitada de construção do Mercado Municipal de Abrantes”, no valor de 24.840,00€ (vinte e
quatro mil oitocentos e quarenta euros), acrescido do IVA à taxa legal em vigor. -

Deliberação: Por unanimidade, aprovar o referido parecer, para aquisição de serviços de
“Fiscalização e Coordenação de Segurança da Empreitada de construção do Mercado Municipal
de Abrantes”.

Aos respectivos serviços para os devidos efeitos.
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Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística

N° 43 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-presidente da Câmara, Rui
Serrano, referente a uma informação da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística,
datada de 23 de abril de 2012, acerca do licenciamento de construção de moradia, anexo e
muro, na Travessa do Cabeço, em Amoreira, Rio de Moinhos, Abrantes, requerido por Maria
Salomé Morais Esteves. — 10/07

Deliberação: Por unanimidade, deve proceder-se à audiência escrita da interessada, nos
termos dos Artigos 1000 e 1010 do Código do Procedimento Administrativo, dando-se-lhe
conhecimento do sentido provável da deliberação final, uma vez que é intenção da Câmara:

- De acordo com a informação do Diretor do Departamento de Obras e Urbanismo,
datada de 2 de maio de 2012, exarada na referida informação da Divisão de
Ordenamento e Gestão Urbanística, declarar a caducidade da licença referente à
construção de moradia, anexo e muro.

Pode a interessada pronunciar-se no prazo de 10 dias, podendo consultar o processo nos
serviços municipais, na Praça Raimundo Soares, entre as 9.00 e as 16.00 horas.

Nada sendo dito, é esse o teor final da deliberação produzindo os seus efeitos definitivos após
o decurso do referido prazo.

l~1L~I

N° 44 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-presidente da Câmara, Rui
Serrano, referente a uma informação da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística,
datada de 23 de abril de 2012, acerca do licenciamento de alteração de cobertura e construção
de muro, em Ceilões, Alferrarede, Abrantes, requerido por Sérgio Henrique Ferreira Chambel.
— 125/10

Deliberação: Por unanimidade, deve proceder-se à audiência escrita do interessado, nos
termos dos Artigos 100° e 1010 do Código do Procedimento Administrativo, dando-se-lhe
conhecimento do sentido provável da deliberação final, uma vez que é intenção da Câmara:

- Declarar a caducidade da licença referente à alteração de cobertura e construção de
muro, nos termos previstos pelo n° 5 do artigo 710 do Decreto-Lei n° 555/99, de 16 de
dezembro, na sua redação de 2007, de acordo com a referida informação da Divisão de
Ordenamento e Gestão Urbanística e nos termos da informação do Diretor do
Departamento de Obras e Urbanismo, datada de 2 de maio de 2012.

Pode o interessado pronunciar-se no prazo de 10 dias, podendo consultar o processo nos
serviços municipais, na Praça Raimundo Soares, entre as 9.00 e as 16.00 horas.

Nada sendo dito, é esse o teor final da deliberação produzindo os seus efeitos definitivos após
o decurso do referido prazo.
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N° 45 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-presidente da Câmara, Rui
Serrano, referente a uma informação da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística,
datada de 23 de abril de 2012, acerca do licenciamento de construção de um tanque, em Vale
das Cevadas, Lampreia, Alvega, Abrantes, requerido por Rui Manuel Datia Pires da Rosa. —

308/10

Deliberação: Por unanimidade, deve proceder-se à audiência escrita do interessado, nos
termos dos Artigos 100° e 1010 do Código do Procedimento Administrativo, dando-se-lhe
conhecimento do sentido provável da deliberação final, uma vez que é intenção da Câmara:

- Declarar a caducidade da licença referente à construção de um tanque, nos termos
previstos pelo no 5 do artigo 710 do Decreto-Lei n° 555/99, de 16 de dezembro, na sua
redação de 2007, de acordo com a referida informação da Divisão de Ordenamento e
Gestão Urbanística e nos termos da informação do Diretor do Departamento de Obras e
Urbanismo, datada de 2 de maio de 2012.

Pode o interessado pronunciar-se no prazo de 10 dias, podendo consultar o processo nos
serviços municipais, na Praça Raimundo Soares, entre as 9.00 e as 16.00 horas.

Nada sendo dito, é esse o teor final da deliberação produzindo os seus efeitos definitivos após
o decurso do referido prazo.

l~L~

N° 46 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-presidente da Câmara, Rui
Serrano, referente a uma informação da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística,
datada de 23 de abril de 2012, acerca do licenciamento de construção de ampliação de
moradia unifamiliar e telheiros, na Rua Além da Barroca, no 219, em Pego, Abrantes,
requerido por Margarida Marques Silvestre. — 606/09

Deliberação: Por unanimidade, deve proceder-se à audiência escrita da interessada, nos
termos dos Artigos 100° e 1010 do Código do Procedimento Administrativo, dando-se-lhe
conhecimento do sentido provável da deliberação final, uma vez que é intenção da Câmara:

- Declarar a caducidade da licença referente à construção de ampliação de moradia
unifamiliar, nos termos previstos pelo n° 5 do artigo 710 do Decreto-Lei n° 555/99, de
16 de dezembro, na sua redação de 2007, de acordo com a referida informação da
Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística e nos termos da informação do Diretor do
Departamento de Obras e Urbanismo, datada de 2 de maio de 2012.

Pode a interessada pronunciar-se no prazo de 10 dias, podendo consultar o processo nos
serviços municipais, na Praça Raimundo Soares, entre as 9.00 e as 16.00 horas.

Nada sendo dito, é esse o teor final da deliberação produzindo os seus efeitos definitivos após
o decurso do referido prazo.
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N° 47 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-presidente da Câmara, Rui
Serrano, referente a uma informação da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística,
datada de 23 de abril de 2012, acerca do licenciamento de construção de moradia anexo e
muros, na Travessa da Fonte, em Paúl, freguesia de São Vicente, Abrantes, requerido por
Maria Laurinda da Conceição Batista Penteado. — 339/10

Deliberação: Por unanimidade, deve proceder-se à audiência escrita da interessada, nos
termos dos Artigos 1000 e 1010 do Código do Procedimento Administrativo, dando-se-lhe
conhecimento do sentido provável da deliberação final, uma vez que é intenção da Câmara:

- Declarar a caducidade da licença referente à construção de moradia anexo e muros,
nos termos previstos pelo n° 5 do artigo 71° do Decreto-Lei n° 555/99, de 16 de
dezembro, na sua redação de 2010, de acordo com a referida informação da Divisão de
Ordenamento e Gestão Urbanística e nos termos da informação do Diretor do
Departamento de Obras e Urbanismo, datada de 2 de maio de 2012.

Pode a interessada pronunciar-se no prazo de 10 dias, podendo consultar o processo nos
serviços municipais, na Praça Raimundo Soares, entre as 9.00 e as 16.00 horas.

Nada sendo dito, é esse o teor final da deliberação produzindo os seus efeitos definitivos após
o decurso do referido prazo.

N° 48 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-presidente da Câmara, Rui
Serrano, referente a uma informação da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística,
datada de 30 de abril de 2012, acerca da emissão de licença especial para conclusão do
pavilhão cuja construção foi iniciada a coberto do processo 211/98, com o alvará de obras n°
740/99, conforme requerido pela empresa Gerarfrio, na pessoa do seu advogado, António Pires
de Oliveira.

Deliberação: Por unanimidade, deve proceder-se à audiência escrita da interessada, nos
termos dos Artigos 100° e 101° do Código do Procedimento Administrativo, dando-se-lhe
conhecimento do sentido provável da deliberação final, uma vez que é intenção da Câmara:

- Declarar a caducidade da licença especial, nos termos previstos pelo n° 5 do artigo
71° do Decreto-Lei n° 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação de 2007, de acordo
com a referida informação da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística e nos
termos da informação do Diretor do Departamento de Obras e Urbanismo, datada de 2
de maio de 2012.

Pode a interessada pronunciar-se no prazo de 10 dias, podendo consultar o processo nos
serviços municipais, na Praça Raimundo Soares, entre as 9.00 e as 16.00 horas.

Nada sendo dito, é esse o teor final da deliberação produzindo os seus efeitos definitivos após
o decurso do referido prazo.
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N° 49 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-presidente da Câmara, Rui
Serrano, referente a uma informação da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística,
datada de 23 de abril de 2012, acerca do licenciamento de construção de moradia, em
Armindo da Velha, Tramagal, Abrantes, requerido por João José Fernandes Lopes. — 296/09

Deliberação: Por unanimidade, deve proceder-se à audiência escrita do interessado, nos
termos dos Artigos 100° e 101° do Código do Procedimento Administrativo, dando-se-lhe
conhecimento do sentido provável da deliberação final, uma vez que é intenção da Câmara:

- Declarar a caducidade da licença referente à construção de moradia, nos termos
previstos pelo n° 5 do artigo 710 do Decreto-Lei n° 555/99, de 16 de dezembro, na sua
redação de 2007, de acordo com a referida informação da Divisão de Ordenamento e
Gestão Urbanística e nos termos da informação do Diretor do Departamento de Obras e
Urbanismo, datada de 2 de maio de 2012.

Pode o interessado pronunciar-se no prazo de 10 dias, podendo consultar o processo nos
serviços municipais, na Praça Raimundo Soares, entre as 9.00 e as 16.00 horas.

Nada sendo dito, é esse o teor final da deliberação produzindo os seus efeitos definitivos após
o decurso do referido prazo.

N° 50 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-presidente da Câmara, Rui
Serrano, referente a uma informação da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística,
datada de 23 de abril de 2012, acerca do licenciamento de obras de demolição de pavilhão, em
Tapadas (antiga fábrica simão & companhia), em Alferrarede, Abrantes, requerido por
Imobiliária Simão e Companhia, S.A. — 374/09

Deliberação: Por unanimidade, deve proceder-se à audiência escrita da interessada, nos
termos dos Artigos 100° e 1010 do Código do Procedimento Administrativo, dando-se-lhe
conhecimento do sentido provável da deliberação final, uma vez que é intenção da Câmara:

- Declarar a caducidade da licença referente a obras de demolição de pavilhão, nos
termos previstos pelo n° 5 do artigo 71° do Decreto-Lei n° 555/99, de 16 de dezembro,
na sua redação de 2007, de acordo com a referida informação da Divisão de
Ordenamento e Gestão Urbanística e nos termos da informação do Diretor do
Departamento de Obras e Urbanismo, datada de 2 de maio de 2012.

Pode a interessada pronunciar-se no prazo de 10 dias, podendo consultar o processo nos
serviços municipais, na Praça Raimundo Soares, entre as 9.00 e as 16.00 horas.

Nada sendo dito, é esse o teor final da deliberação produzindo os seus efeitos definitivos após
o decurso do referido prazo.

Ata da reunião de -21- de maio de 2012
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N° 51 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-presidente da Câmara, Rui
Serrano, referente a uma informação da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística,
datada de 23 de abril de 2012, acerca do licenciamento de alteração e ampliação de moradia,
alteração de anexo e construção de muro, na Rua do Ribeiro Seco, Tramagal, Abrantes,
requerido por Maria da Graça de Jesus Manito — 869/06

Deliberação: Por unanimidade, deve proceder-se à audiência escrita da interessada, nos
termos dos Artigos 100° e 101° do Código do Procedimento Administrativo, dando-se-lhe
conhecimento do sentido provável da deliberação final, uma vez que é intenção da Câmara:

- Declarar a caducidade da licença referente à alteração e ampliação de moradia,
alteração de anexo e construção de muro, nos termos previstos pelo n° 5 do artigo 710

do Decreto-Lei n° 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação de 2007, de acordo com
a referida informação da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística e nos termos da
informação do Diretor do Departamento de Obras e Urbanismo, datada de 2 de maio de
2012.

Pode a interessada pronunciar-se no prazo de 10 dias, podendo consultar o processo nos
serviços municipais, na Praça Raimundo Soares, entre as 9.00 e as 16.00 horas.

Nada sendo dito, é esse o teor final da deliberação produzindo os seus efeitos definitivos após
o decurso do referido prazo.

N° 52 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-presidente da Câmara, Rui
Serrano, referente a uma informação da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística,
datada de 23 de abril de 2012, acerca do pedido de comunicação prévia para obras de
edificação, na Rua das Morgadas, Rio de Moinhos, Abrantes, requerido por José Manuel
Brunheta Antunes — 388/09

Deliberação: Por unanimidade, deve proceder-se à audiência escrita do interessado, nos
termos dos Artigos 100° e 1010 do Código do Procedimento Administrativo, dando-se-lhe
conhecimento do sentido provável da deliberação final, uma vez que é intenção da Câmara:

- Declarar a caducidade da admissão de comunicação prévia, nos termos previstos pelo
n° 5 do artigo 71° do Decreto-Lei n° 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação de
2007, de acordo com a referida informação da Divisão de Ordenamento e Gestão
Urbanística e nos termos da informação do Diretor do Departamento de Obras e
Urbanismo, datada de 9 de maio de 2012.

Pode o interessado pronunciar-se no prazo de 10 dias, podendo consultar o processo nos
serviços municipais, na Praça Raimundo Soares, entre as 9.00 e as 16.00 horas.

Nada sendo dito, é esse o teor final da deliberação produzindo os seus efeitos definitivos após
o decurso do referido prazo.

Ata da reunião de -21- de maio de 2012
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N° 53 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara, Rui
Serrano, respeitante à informação no 54/2012 do Serviço Municipal de Proteção Civil, datada
de 15 de maio de 2012, na sequência do pedido de parecer, no âmbito do licenciamento para
reflorestação de eucaliptos em 5. Facundo, Abrantes, solicitado por PORTUCEL SOPORCEL
FLORESTAL, SA, após reanálise do referido processo e tendo em conta a legislação em vigor
para o caso específico, nomeadamente o Dec. Lei 139/89, cabe ao município emitir parecer
sobre a ação de destruição do revestimento, aterro ou escavação do terreno uma vez que a
área pretendida é inferior a 50 Ha, mas existe contínuo de plantação da mesma espécie
superior a esta área.
Por este facto pode emitir parecer para as ações de destruição do revestimento vegetal, que
não tenha fins agrícolas, bem como as ações de aterro e escavação que conduzam à alteração
do relevo natural e das camadas do solo arável, art.°. 1 alínea a) e b) do Dec. Lei 139/89.
O pedido solicitado compreende a modelação do terreno numa área de 14,7 Ha na freguesia de
S. Facundo, artigos rústicos 44,14,220, pelo que não se vê inconveniente na emissão do
parecer favorável para a ação de modelação do solo, considerando que a área pretendida está
em contínuo com outras plantações da mesma espécie.
Tendo em conta a legislação em vigor para o caso específico, nomeadamente o Dec. Lei
175/88 cabe a este município emitir parecer para plantação e ou reflorestação mas
considerando o contínuo das espécies não se vê inconveniente na emissão do parecer
favorável para o ato requerido conforme solicitado pela empresa. - 33445

Deliberação: Por unanimidade, emitir parecer favorável quanto à ação de modelação do solo,
nos termos da referida informação n° 54/2012 do Serviço Municipal de Proteção Civil,
revogando-se a deliberação tomada na reunião de 22 de agosto de 2011.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

I~1~

N° 54 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara, Rui
Serrano, referente à informação n° 25/2012/EC da Chefe da Divisão de Ordenamento e
Gestão Urbanística, datada de 15 de maio de 2012, remetendo para aprovação, proposta para
fornecimento de Plantas de Localização online e definição de critérios de taxação das mesmas.
- 74453

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a referida proposta, nos termos da informação n°
25/2012/EC da Chefe da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

l~II~1

N° 55 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara, Rui
Serrano, na sequência de uma informação do Diretor do Departamento de Obras e
Urbanismo, datada de 15 de maio de 2012, remete para aprovação, proposta de alteração de
delimitação da REN — Alteração ao PDM de Abrantes. - 72776

Ata da reunião de -21- de maio de 2012
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Deliberação: Por unanimidade, emitir parecer favorável à proposta apresentada, devendo a
mesma ser enviada à Comissão Nacional da Reserva Ecológica - CNREN, para aprovação e
consequente Alteração da Carta da REN e prossecução do procedimento de Alteração ao PDM,
no âmbito do n.° 2 do Artigo 41° do D.L. n.° 166/08 de 22/08, e n.° 5 do Artigo 3° do D.L. n.°
93/90 de 19/03.

À Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística para os devidos efeitos.

N° 56 - Em anexo, relação de processos da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística,
despachados pelo vereador Rui Serrano, ao abrigo das competências que lhe foram
subdelegadas pela Presidente da Câmara.

I~Il~l~

Divisão de Serviços Urbanos

N° 57 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação, a
dispensa do pagamento de tarifas no valor de 136,00€ (cento e trinta e seis euros), inerentes
à estadia de um canídeo no Canil/Gatil Municipal, durante o período de internamento dos seus
proprietários no Hospital de Abrantes, em virtude da situação de carência económica do
agregado familiar. - 66367

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a dispensa do pagamento de tarifas no valor de
136,00€ (cento e trinta e seis euros), tendo em conta a informação do Veterinário Municipal e
de acordo com informação da Divisão de Educação e Ação Social.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

Encerramento da Reunião

E não havendo mais assuntos a tratar, a Presidente declarou a reunião encerrada pelas
dezasseis horas e trinta minutos.

De tudo para constar se lavrou a presente ata, que se encontra aprovada, inclusive por minuta
as deliberações, com exceção das intervenções dos elementos do executivo não determinantes
de deliberação.

A Assistente Técnica a redigiu e também a assina.

Ata da reunião de -21- de maio de 2012
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A PRESIDENTE DA CÂMARA

L.
EI.

A ASSISTENTE TÉCNICA
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